
SECRETAR:A 04 

Cl ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO Administr ção 
CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA 

	 E G SUO MmP 
e" 

LEI N° 8907, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Dá nova redação a alínea "e" do inciso li do Artigo 14 da Lei 
Municipal n° 8041/2015, que institui o Serviço Público Municipal de 
Transporte Escolar e cria o Conselho Municipal de Transporte 
Escolar. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° A alínea "e" do inciso II do Artigo 14 da Lei Municipal n° 8041/2015, passa 
a ter a seguinte redação: 

"Art. 14... 

a)...d)... 
e)apresentar certidão negativa do registro de distribuição criminal, relativo aos 
crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada 
05 (cinco) anos na forma do Artigo 329 do Código do Trânsito Brasileiro — CTB." 
(NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 14 de dezembro de 2022. 
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